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ld :OCC559AD99372406 

ESTADO DO PIAUÍ 

~ • MUNtCfPIO DE FLOR.ESTA DO PtAUf 

~ CNPJ 01 _6 1 2 .578/000 1-6 1 

7 .. • .. •lho • pro9r•••o 

Portaria nº 001/2024. 

Ementa: "Nom eia a Comissão de Contratação, composta por agente de 
contratação/pregoeiro e membros de equipe de apoio, para o exercício de 
2024 e dá Outras Providências". 

0 Sr. AMILTON RODRIGUES DE SOUSA, Prefeito do municipio de Floresta 
do Piauí, po rtador do C PF nº 865 .329.953-04, no uso de suas atribuições lega is e nos termos do 
artigo 69, incisos VI e IX ambos da Lei Orgânica do Munic ípio. 

RESOLVE; 

Art. Iº - Nomear a Comissão de Contratação, composta por agente de contratação/pregoeiro e 
membros de equipe de apoio para o exercício de 2024, de acordo com o Art. 8° e § 5° da Lei nº 
14.133/202 1 e Art. 16 do Decreto nº 10.024/2019> que terá a finalidade de dirigir e julgar os 
procedimentos lic itatórios deste município. 

Art. 2° - A Comissão de Contratação/Pregoeiro será composta pelos servidores: 

Raimundo Nonato de Sousa - Agente de Contratação/ Pregoeiro - CPF n º 527.043.603-59 
Joelson da Costa Torres - Membro da Equipe de Apoio - CPF n º 0S2.116.6S3-S0 
Vicente Cesa.r Martins - Membro da Equipe d e Apoio - CPF n º 014.006.298-02 

Parágrafo único - Em sua ausência e/ou impedimento, o agente de contratação/Pregoeiro será 
substituído pe los demais membros da Equipe de Apoio. 

Art. 3° - Todos os processos licita tórios deverão serem encaminhados à Assessoria Jurídica para 
aná lise de perecer> nas fases previstas em Le i. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em Vigor na data de sua publicação. F icam revogadas as disposições 
em contrário. 

Reg istre-se, Publique-se e C ientifique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Floresta do Piauí-PI, em 02 de Jane iro de 2024. 

Amilton Rodrigues de Sousa 
Prefeito Municipal 

ld:09FECEBCDE2322CC 
ESTADO DO PIAUi 
PREFE I TURA MUNIC I PA.L DE INHUMA 
CNPJ . : 06 . 553 . 739/0001- 07 
End ore o ; PRA A JOÃO DE DEUS • Bairro ; CE NT RO 

DECRETO N" 000013 / 2023 

Pá.gi.na : 

ABRE CRÉDITO ADI CIONAL S UPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIOtNCI AS . 

o PREFEITO MUN:tC:tPAL DE :tNHUMJ\ de :t NHUHA, ELBERT HOLANDA MOURA , u so de s ua s 
atribu ições leg ais e e m con formidade com a autori z ação constante na LEI Nº 8 4 9/2022 OE 
15 DE DEZEMBRO DE 2022 , ART. 5º II . 

O E C R E T A : 

Art . 111 - Fi.ca a b erto n o corrente Ex erc.ici.o , Créd ito Adiciona l Supl e mentar no 
Or çame n to Gera l desta e n tidade , no valor d e RS 3 . 990 . 000 ,00 (Três Mi l hões Novecentos e 
Noven ta Mi l Rea i s ) , destinado ao r efor ço das seguintes Dotações . 

Val.o r da Supl.-ntaçao por Anu.l.aç&o da Dotaçao 

02. 01. . o o - Gabinete do Prefeito 
04 - 122 - 0002 2 . 100 - Ma nutençllo do Gabinete do Prefeito 

3 . 3 . 90 . 39 - Outro~ Serviços de Tercci.l'OII - Pessoa Jurídi e.a 

02 . 03 . 01 - Fundo Nacional d o Desenvolvimento da Educaçilo Baslca - FUNDEB 
1 2-361 -00 10 2 . 960 - Munut.E Desenvo lvimento da Educaçllo Básico - FUNDEB 70% 

3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantugcns Fi,;as - Pcssoul C ivil 
3 . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Ffaas - Pessoal C ivil 

02 . 03. 0 2 - S1..'Crcturi11 Municipal de Educaçíio 
12-361-0010 2. 412 - Manutençlloe Desenvolvimento da Educação Básica. 

3 . 1. 90 . 0 4 - Controtaçllo por Tempo Detemiinado 
3 . 3 . 90.30 - Mutcriul de Consu mo 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldi ca 

12- 362- 0012 2 .112 - Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar (gc/scduc) 
3 . 3 . 90. 39 - O utro~ Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12-365-0015 2. 400 - Manutenç?loe Dcsenv. do Ensino ~escolar 
3 . 3 . 90. 39 - O utros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

02 . 04 . oo - Secretaria d e Admlnlsc.r ação e Planej a m e nto 
0 4- 122-0002 2 . 102 - ManutençãodosServiçosdeAdministrnçãoGcrnJ 

3 . 1 . 90 . 13 - Obrigações Patronais 
3 . 1 . 90. 91 - Sentenças Jud ic ia is 
3 . 1 . 90 . 91 - Sentenças Judiciais 
3 . 3 . 90 . 30 - Material de Consu mo 
3 . 3. 90. 36 - Ou1ros Serviços de Tercei.l"Q$ - Pc.S$0U Fís ica 
3 . 3 . 90. 39 - O utros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurldica 
3 . 3 . 90 . 47 - Obrigações T ributárias e Contributivas 

0 2. 04 . 01 - Secrctari11 Municipal de Obras, H ablUlçiio, Se:rvh,"ffli Públicos e Ur-banlsmo 
15-452-0561 2.075 - ManutcnçllodosScrviços de lluminaçlloPubl.ica 

3 . 3 . 90 . 30 - Material de Consumo 
3 . 3 . 90 . 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi ca 

17-512- 0448 1. 709 - Obras de Infra-estrutura Bás ica e Saneame nto 
4 . 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

02. 04 . 02 - Sccrcturia Municipal de Agrlcultura e Desenvovlmcuto Rural 
20 - 605- 04 4 6 2 . 200 - Manut. das Ativ. de Produção e Abastecime nto 

3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terccif03 - Pessoa Jurídie.a 

02 . 04 . 04 - Secretaria Municipa l d e Cultura e Turismo 
13-392- 02 47 2 . 091 - Ações Emergcnciui s de Apoio ao Setor Cultural Pa ulo Gustavo 

3 . 3 . 90 . 45 - Equulização de Preços e T wuis 

02 . 06 . oo - Secretaria d e Finanças 
0 4- 123- 0003 2 . 103 - Manutenção do Dcpartwnento de Tributação e Arrecudaçilo 

3 . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ 3. 990 .000 , 00 

.. 40 . 000 , 00 

.. 500 . 000 , 00 
R$ 500 . 000 , 00 

R$ 80 . 000 , 00 .. 220 . 000 , 00 
R$ 200 . 000 , 00 .. 1 40 . 000, 00 .. 330 . 000, 00 

R $ 30 . 000 , 00 .. 100 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 
R $ 200 . ººº· 00 
R $ 30 . 000 , 00 .. 300 . 000, 00 
R$ 20 . 000 , 00 

.. 50 . 000 , 00 
R $ 50 . 000 , 00 

R$ 11.S . 000 , 00 

.. 50 . 000 , 00 

R$ 10 . 000, 00 

R$ 30 . 000 , 00 

T AOO 0 0 PIAUi 
PA.L DE INHUMA 

08-244-0478 2 . 81 4 - lmplemcntaçãodas Atividades da Gestão Descentralizada (igdbf) 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 . 07 . 01. - Fundo Municipa l d e Saúde 
l0-301-0030 2 . 709 - Nuclto Ampliado. Saúde d a Familia e Atençõa Primaria-enasfap 

3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

l0-301-0031 2 . 02 4 - Inc remento ao C usteio dos Serviços de Atenção Básica 
3. 3 . 90 . 30 - MatcriaJ de Consumo 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

l0- 301 - 0031 2 . 080 - Implementação das Ações de Atenção Ps icossociaJ 
3. 1. 90 .11 - Venc imentos e Vantagens Fixas - Pesso al C ivil 
3 . 3 . 90 . 36 - O utros Serviços de Ter-cciro.s - Pessoa Física 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10-301-0031 2 . 096 - Manutenção AdministroLiva do Fundo Municipal de Saóde - FMS 
3 . l . 90 . 11 - Vcncimcnlos e Vantagens Fixas - Pessoa] Civil 

l 0- 301 - 0031 2 . l O 8 - ImplcmcntaÇão do Programa Cofinanciame nto da Saóde 
J . 3 . 90 . 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

l0-301-0031 2 . 109 - lmpl. e Melhoria das Ações Básicas de Saúde (pab) 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C ivil 

10-301-0031 2 . 702 - Manutenção d o Fundo Munici pal de Saúde 
J . J . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

10-301-0031 2 . 70 4 - Programa de Agentes Comuni1ários de Saóde-Pacs 
3 . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantugcns Fixa.~ - Pessoal C ivil 

10-305-0429 2. 712 - Manutenção d o Programa de Agentes de Combate a Endemias- Pacc 
3 . 1 . 90 .1 l - Vencimentos e Vantagens Fixas• Pessoal C ivil 

02. 07 . 0 2 - Unidade Mi.\ite de Saóde lnhazinha Nunes 
l0-302-0031 2 . 962 - Manutenção da Ums l nhaz.inha Nunes 

3 . l . 90. l l - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C ivil 
J . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Ter-ceiros - Pessoa Jurfdica 

R$ 20 . 000 , 00 

R$ l . 000 , 00 
R$ 30 . 000 , 00 

R$ 200 . 000 , 00 
R$ 200 . 000 , 00 

R$ 10 . 000 , 00 
R$ 1 4 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 

R$ 80 . 000 , 00 

R$ 70 . 000 , 00 

R$ 50 . 000 , 00 

R$ l00 . 000 , 00 

R$ 80 . 000 , 00 

R$ 20 . 000 , 00 

R$ 30 . 000 , 00 
R$ 50 . 000 , 00 

Art. 2" - Para atender o disp osto no ( s ) Artigo(s ) anteriore ( s ) deste DECRETO 
se r v i rá como recu r sos , os res u ltantes d e anu l a ç ão p arcia l ou t o t al d e d otaç ões 
o r çame n tárias des t a entid ade , con forme discriminação a b aix o , de a co r do com o Artigo 4 3 , 
S 1 ° , :tnciso XII , da Lei E"e d era l nº 4 . 320/64 , va l o r g l oba l de RS 3 . 990 . 0 00, 00 ( Três 
Mi l hões Novecentos e Noventa Mil Reais ). 

02 . 01 . oo - Gabinete do Prefeito 
0 4- 122- 0002 2 .1 00 - Manutençllo d o Gabinete do Prcícito 

3 . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C ivil 
4. 4. 90 . 52 - Equipamentos e M ate rial Permanente 

02. 03 . 01 - Fundo Nacional d o Dcscnvolvlmenlo da Educação Baslca - 1-~UNDEB 
12-361 - 0010 1 . 403 - Construção, Recuperação e Am pliação de Unidades Escolares 

4 . 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
4 . 4. 90 . 61 - Aquisição de Imó veis 

12-361-0010 2. 960 - Manut.E Dcscnvolvimcnto da Educação Básica - FUNDES 70% 
3 . 1 . 90 . 13 - Obrigações Patronais 
3 . 1 . 90 . l 6 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal C ivil 

02 . 03 . 02 - Secretarla Municipa l de Educação 
12- 361 - 0010 2 . 412 - Manu1ençãoeDesenvolvimentodaEducaçilo Básica 

3 . 3 . 90. 31 - Prcmiacocs Cuhurais, Art., C ient. e Desportivas 
3 . 3 . 90 . 33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
3. 3. 90. 93 - Inde nizações e Resti tuições 
4. 4. 90. 52 - Equipamentos e M3teri3l Permanente 

12-3 61 - 0010 2 . 903 - Mamuençilo e Desenvolvimento do Ens ino Fundamenta l FUNDEF Precatórios 
3 . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens F ixas - Pessoal C ivil 
3 . 3 . 90 . 30 - Materi31 de Consumo 

12- 362- 0012 2 . 112 - Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar (ge/seduc) 
3 . 3 . 90.30 - MaterialdeConsumo 
3 . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ESTADO DO P:t AUi 
PREFE I TURA MUN:t C:tPAL OE INHUMA 
CNPJ . : 06 . 553 . 739/0001- 07 
Endere o : PRA A J OÃO DE DEUS , , 

02 . 04 . 00 - reta II e truç oe 11 111De nlo 
0 4- 122-0002 2 . 102 - Manutenção dos Serviços de AdministrJçi'io Gemi 

3 . 1 . 90 . 01 - Aposcntadorias eRefonnas 
3 . l . 90 .0 4 - Contratação por Tempo Determi nado 
3. 1. 90. 9 4 - Indenizações Restituições Trabalhistas 
3 . 3 . S0 . 4 3 - S ubvenções Sociais 
3 . 3 . 90 . 0 4 - Contmtação por Tempo Determinado 
3 . 3 . 90. 35 - Serviç~ de Consultori3 
3 . 3 . 90. 4 7 - Obrigações Tributári as e Contributivas 
3. 3. 90. 4 7 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
3 . 3 . 90 . 91 - Sentenças Judiciais 
3 . 3 . 90. 92 - Despesas de Exercícios Anteriores 

02 . 04 . 01 - Secretaria Municipal de Obras, Hablta~ão, Serviços PúbUcos e Urbanismo 
15-4S2-0072 2 . 101 - Manu1ençilo dos Serviços de Limpeza Pllblica 

3 . l . 90 . 04 - Comnuação por Tempo Dctcnninado 
3 . 3 . 90 . 30 - Material de Consumo 
3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3 . 3. 90 . 39 - Ou1ros Serviços de Tercciros - Pessoa Jurídica 
4. 4. 90 . 51 - Obras e lns tnlações 

02 . 04 . 02 - Secretari11 M u nicipal de Agricultura e Desc:nvovlmenlo Rural 
20- tíOS - 04 4 6 2 . 200 - Manu1. das Ativ. de Produção e Abastecimen10 

3 . l . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagem1 Fillas - Pessoal C ivil 
3 . 1 . 90 .16 - OultaS Despesas Variáveis - Pessoal C ivil 
3. J. 50. 4 3 - S ubvenções Sociais 
3 . 3 . 90. 30 - Material de Consumo 
3 . 3 . 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís ica 
4 . 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Peminncnte 

02 . 06 . 00 - Secretaria de Finanças 
0 4- 123- 0003 2 . 103 - Manutenção d o Departamento de Tributação e Arrecadação 

3 . 1 . 90 . 16 - Outras Despesas Variáve is• Pessoal Civil 
3 . 3 . 90.14 - Diárias- Civil 
3 . 3 . 90 . 35 - Serviços de Consu llOria 

02. 06 . 01. - Fundo Municipal de Assistência Social 
08-244 -0486 2 . 806 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

4 . 4. 90 . 52 - Equipamentos e M aterial Permane nte 

02 . 07 . 01 - Fundo Municipal de Saúde 
10- 301 - 0031 2 . 02 4 - Incremento ao Custeio dos Setviços de A1enç1lo Básica 

J . 1. 90 .1 3 - Obrigaç~ Patronais 
3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís ica 

10- 301- 0031 2. 080 - Implementação das Ações de Atenção PsicossociaJ 
3 . l . 90 . 0 4 - Con tratação por Tempo Dctcnninndo 
3 . 3 . 90. 30 - Material de Consumo 

l 0- 301 - 003 1 2. 096 - Manutenção Administrativa do Fundo Municipa l de Saúde - FMS 
3 . 3 . 90 . 30 - Material de Consumo 
J . J . 90 . 35 - Serviços de Consu ltoria 

10- 301 - 0031 2 . 108 - lmplcmcntaçilodo Programa Cofinanciamento da Saúde 
3 . 1 . 90 . 0 4 - Coni.rat.açãoporTempoDcterminado 
J . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e V3ntagens Fius - PeAAoal C ivil 

l0-301-0031 2 . 109 - lmpl. e Melhoria das Ações Básicas de Saúde (pab) 
3 . 1.90.0 4 - ContrntaçãoporTempoDetcrmin3dO 

10-301-0031 2 . 702 - Mw1Utençiio do Fundo Munici pal de Suóde 
3 . l . 90 .0 4 - Con1nuaç1lo por Tempo Determinado 
J . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixa.<i - Pessoal Civi l 

l0-301-0031 2 . 70 4 - Programa de Agen1es Comunitários de Satidc-Pacs 
J . 1 . 90 . l l - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa] Civil 
3 . 3 . 90 . 1 4 - Diárias- Civil 
3 . 3 . 90 . 30 - MaterialdcConsumo 

10- 305- 0429 2 . 712 - Manutenção do Programa de Agenles de Combate a Endemias - Pacc 
3 . 1 . 90.04 - Contr.ttaçãoporTcmpoDe1ermin3do 

02. 07 . 02 - Unidade MJ.sta d e Saúde Inhazln.ha Nunes 
10- 301- 0031 1.029 - Ampliação e Re íorma d a Ums lnhazinha Nunes 

4 . 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

R$ 3 . 990.000 , 00 

R$ 32 . 000 , 00 
R$ 8 . 000 , 00 

R$ 80 . 000 , 00 
R$ 690 . 000 , 00 

R$ 220 . 000 , 00 
R$ 1 0 . ººº· 00 

R$ 20 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 
R$ 50 . 000 , 00 

R$ 100 . 000 , 00 
R$ 1 00 . 000 , 00 

R$ 20 . 000 , 00 
R$ 90 . 000 , 00 

on~ nua ... 

Pllgina : 3 

R$ 30 . 000 , 00 

•• 70 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 
R$ 30 . 000 , 00 
R$ 50 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 
R$ 20. 000 , 00 
R$ 30 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 
R$ 10 . 000 , 00 

R$ 35 . 000 , 00 
R$ 10 . 000 , 00 
R$ l00 . 000 , 00 
R$ 200 . 000 , 00 
R$ 150 . 000 , 00 

R$ 100 . 000 , 00 
R$ 20 . 000 , 00 
R$ 10 . 000 , 00 
R$ 300 . ººº· 00 
R$ 100 . 000 , 00 
R$ 1 50 . 000 , 00 

R$ 10 . 000 , 00 
R$ 10 . 000 , 00 
R$ 10 . 000 , 00 

R$ 20 . ººº· 00 

R$ 240 . 000 , 00 
R$ 50 . 000 , 00 

R$ 30 . 000 , 00 
R$ 85. 000 , 00 

R$ 50 . 000 , 00 
R$ 50 . 000 , 00 

R$ 20 . 000 , 00 
R$ S0 . 000 , 00 

R$ 50 . 000 , 00 

R$ 50 . 000 , 00 
R$ 50 . 000 , 00 

R$ 80 . 000 , 00 
R$ 10 . 000 , 00 
R$ 40 . 000 , 00 

R$ 20 . 000 , 00 

R$ 130 . ººº· 00 

on nua . . . 
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ESTADO DO PIAUí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
CNPJ . : 06. 553. 739/0001-07 
Endere o : PRA A JOÃO DE DEUS , , Bairro: CENTRO 

. . . Continuando 
Página: 4 

Art . 3" - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/11/2023, revogada as disposições em contrário . 

INHUMA, 01 de Novembro de 2023 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA 

Assinado , numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete da PREFEITO 
MUNICIPAL DE INHUMA de PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA, ao primeiro dia do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e trAs {01/11/2023) , e publicado , por afixação , nos 
termos da Lei Orgânica Muni cipal . 

ld:0047E8724F 5D24D9 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

CNPJ N•: 06.553.739/0001-07 

011,penu nt 004/2023 
Processo Adm. nt 008/2023 

RUBRICA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO 
CONTRATO DE PRESTÇÃO DE SERVIÇO N• 004/2023 

ADITIVO 001 AO CONTRATO Nº: 004/2023 
MODALIDADE: DISPENSA N2 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 008/2023 
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato n• 004/2023, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada na Hospedagem e manutenção do software Público de Gestão Escolar 1-Educar e 
i-Diário, e suporte t écnico aos usuários de todas as unidades de ensino, no exercício de 2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA/PI. 
CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA . 
CNPJ: 11.258.607 /0001-92. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Normas gerais da Lei nº 14.133/2021 (art. 75, li) c/c Decreto n• 11.317/2022 
(art. 1 e anexo). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS PESSOA JURÍDICA 
VIGfNCIA DO ADITIVO DE CONTRATO: 01 de Janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRATO: 19 de dezembro de 2023. 

lnhuma/PI, 19 de dezembro de 2023. 

Elbert Holanda Moura 
Prefeito Municipal 

ld:030E73630A7123CC 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 

CNPJ nº: 06.553.739/0001-07 

Dispensa nº05112022 
Processo Adm. n• 126/2022 

FLS. N" __ _ 

RUBRICA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 051/2022 

ADITIVO 001 AO CONTRATO DISP. N• 051/2022 
MODALIDADE: DISPENSA N• 051/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 126/2022 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO TERMO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 051/2022 QUE TEM 
COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DA AGENDA 
DE EVENTOS E AÇÕES DA GESTÃO MUNICIPAL, CRIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE GESTÃO 
DE MfDIAS, CLJPAGEM ELETRÔNICA DE NOTICIAS, PEÇAS PUBLICITÁRIAS, TEXTOS 
JORNALÍSTICOS, ALIMENTAÇÃO DAS REDES SOCIAIS COM AMPLA DIVULGAÇÃO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA/PJ. 
CONTRATADA: EDSON DE SOUSA COSTA-ME, CNPJ: 17.417.151/0001-42 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: De acordo com a lei 14.133/2021 e o Decreto Federal n• 
10.922/2021 no inciso li do caput do are. 75. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023. 
VALIDADE DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 2024 

tlbe-i-1: 1-1oi;~ ~ 
Elbert Holanda Moura 

Prefeito Municipal 

ld: 13B5B5076CE923AO 

L~.H~Ü.MA 
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 
CNPJ nº: 06.553.739/0001-07 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO 

tnexigibilidade nº 001/2021 
Processo Adm. nº 001/2021 

FLS. N" __ _ 

RUBRICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2021 

ADITIVO 003 AO CONTRATO N•: 001/2021 
MODALIDADE: lnexigibilidade Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 
OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato nº 001/2021, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultória jurídica 
contínua de primeiro grau, especificamente o acompanhamento processual perante a 
Justição do Trabalho, Justiça Comum Estadual e Justiça Comum Federal, além de demandas 
frente ao Ministério Público Estadual e Federal, atendendo as necessidades do municlpio de 
Inhuma/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA-PI. 
CONTRATADA: SANTOS, PINHEIRO & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 39.288.251/0001-59 
VIGÊNCIA DO ADITIVO DE CONTRATO: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n•. 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRA TO: 19 de dezembro de 2023. 

Inhuma-Pl, 19 de dezembro de 2023. 

Elbert Holanda Moura 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 
CNPJ nº: 06.553.739/0001-07 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO 

lnexigibilidade nº 002/2021 
Processo Adm. n' 002/2021 

FLS.N' __ _ 

RUBRICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2021 

ADITIVO 003 AO CONTRATO Nº: 002/2021 
MODALIDADE: lnexigibilidade Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 
OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato nº 002/2021, que tem como objeto Contratação 
Prestação de serviços especializados na consultoria administrativa em gestão pública, 

através do Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC, ao município 
de Inhuma/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA-PI. 
CONTRATADA: PLANECOMP- Planejamento, Assessoria e Consultória Pública - ME 

CNPJ: 19.030.365/0001-97 
VIGÊNCIA DO ADITIVO DE CONTRATO: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRA TO: 19 de dezembro de 2023. 

Inhuma-PI, 19 de dezembro de 2023. 

Eibert Holanda Moura 
Prefeito Municipal 
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